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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 

Seção IV 
DO SENADO FEDERAL 

        Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 
        ... 
        II processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do Conselho 
Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da 
República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Seção II 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

        Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, 
cabendo-lhe:  
        I - processar e julgar, originariamente: 
... 
       r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional do Ministério 
Público; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 
Seção I 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
        Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  
.. 
        VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar 
mencionada no artigo anterior; 
  

CAPÍTULO III 
DA SEGURANÇA PÚBLICA 

        Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 
exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 
através dos seguintes órgãos:  

        § 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a:" (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 
        I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 
e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 
infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, 
segundo se dispuser em lei; 
        IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União. 
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